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ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM DO CONSELHO 
DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-

ÁRIDO 
 

Ao vigésimo primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dez horas e 1 

quarenta minutos, através da plataforma eletrônica Google Meet, reuniu-se o Conselho do 2 

Centro de Ciências Exatas e Naturais – CCEN da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – 3 

UFERSA, sob a presidência da Diretora do Centro, professora Andréa Maria Ferreira Moura. 4 

Participaram, representando as chefias dos departamentos, Fábio Francisco da Costa Fontes 5 

e Subênia Karine de Medeiros; representando as coordenações de graduação, Adriana 6 

Mara Guimarães de Farias, Antônio Gomes Nunes, Francisco Franciné Maia Júnior, 7 

Jusciane da Costa e Silva, Welliana Benevides Ramalho e Luciana Angélica da Silva Nunes; 8 

representando as coordenações de pós-graduação, Erlania Lima de Oliveira, Roner Ferreira 9 

da Silva e Walter Martins Rodrigues; representando os departamentos, Francisco 10 

Odolberto de Araújo e Paulo Gabriel Gadelha Queiroz; representando os técnicos 11 

administrativos, Fernanda Freire Lima; representando os discentes, Stephano Marques 12 

Nunes da Silva. Não houve justificativas de ausências. Verificada a existência de “quórum 13 

legal”, a Presidente do Conselho, professora Andréa Maria Ferreira Moura, deu início à 14 

reunião saudando a todos e agradecendo pelas participações, e solicitou inclusão na pauta 15 

do ponto que trata sobre proposta de criação de campus na cidade de Serra de São Bento-16 

RN, o qual será deliberado na 3ª Reunião Extraordinária do CONSAD. Deliberação: Inclusão 17 

aprovada por unanimidade. Em seguida, a conselheira Fernanda Freire Lima solicitou a 18 

alteração da ordem dos pontos na pauta, a fim de que aqueles referentes ao CONSEPE 19 

fossem deliberados somente após os demais. Deliberação: Alteração aprovada por 20 

unanimidade. Após isso, a Presidente do Conselho fez a leitura da pauta, que passou a 21 

constar dos seguintes pontos: Primeiro ponto: Discussão e aprovação da ata da 5ª Reunião 22 

Extraordinária de 2021; Segundo ponto: Escolha dos 2 representantes do CCEN para 23 

representação junto ao CONSEPE, sendo 1 titular e 1 suplente; Terceiro ponto: Escolha de 3 24 
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membros, dentre os indicados pelo DC e pelo DCME, para comporem Comissão de Avaliação 25 

de Inscrições do PQD 2022; Quarto ponto: proposta de criação de campus na cidade de 26 

Serra de São Bento-RN; Quinto ponto: Apreciação e deliberação da pauta da 8ª Reunião 27 

Ordinária de 2021 do CONSEPE; Sexto ponto: Outras ocorrências. Deliberação: Pauta 28 

aprovada com uma abstenção. DISCUSSÕES. Primeiro ponto: Sem discussão. Deliberação: 29 

Aprovado com cinco abstenções. Segundo ponto: A Presidente do Conselho, professora 30 

Andréa Maria Ferreira Moura, pôs seu nome à disposição para ser a representante titular 31 

no CONSEPE, e o conselheiro Fábio Francisco da Costa Fontes se disponibilizou para a 32 

suplência. Deliberação: Aprovado por unanimidade. Terceiro ponto: A conselheira Jusciane 33 

da Costa e Silva, indicada pelo DCME, se dispôs a ocupar a suplência da comissão, sendo os 34 

membros titulares: Antônio Ronaldo Gomes Garcia (DCME), Danniel Cavalcante Lopes (DC) 35 

e Danielle Simone da Silva Casillo (DC). Deliberação: Aprovado com uma abstenção. Quarto 36 

ponto: A conselheira Luciana Angélica da Silva Nunes opinou no sentido de que não seria 37 

proveitoso, no momento, discutir sobre o assunto, uma vez que o documento apresentado 38 

pelo CONSAD está muito vago em relação a vários itens importantes para a criação do 39 

campus. O conselheiro Stephano Marques Nunes da Silva corroborou a fala da conselheira e 40 

acrescentou que esta proposta, assim como outras sobre criações de cursos em diversas 41 

cidades do RN, está acontecendo sob um viés político. A conselheira Subênia Karine de 42 

Medeiros trouxe o posicionamento do DCME quanto à proposta, o qual é de manter a pauta 43 

e ser contrário a ela. Explicou ainda que não se trata de ser contrário a que a cidade de Serra 44 

de são Bento-RN tenha um campus, mas sim que, no contexto atual em que vivemos, a 45 

UFERSA deve antes se preocupar com a manutenção da qualidade de seu ensino antes de 46 

promover expansão territorial. Expôs também sua opinião particular, como conselheira, de 47 

que, da forma com que está sendo apresentada no documento disponibilizado, a criação do 48 

campus naquela região está claramente atrelada à política. O conselheiro Fábio Francisco da 49 

Costa Fontes falou sobre o curto espaço de tempo entre a disponibilização do documento 50 

aos conselheiros do CONSAD e a própria reunião. Pontuou ainda falhas na argumentação no 51 
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sentido de que se afirma não haver cursos de Turismo na região próxima a Serra de São 52 

Bento, porém, sabe-se que Natal, Canguaretama-RN e Rio Tinto-PB, localidades contidas em 53 

um raio de 100Km, existem cursos voltados para esta área. O conselheiro Paulo Gabriel 54 

Gadelha Queiroz sugeriu que se proponha no CONSAD a emissão de um parecer indeferido, 55 

no qual se proponha que não haja nenhum tipo de expansão da universidade antes de haver 56 

definição de um planejamento para tal no PDI. O conselheiro Francisco Odolberto de Araújo 57 

reiterou que existe sim um acordo extraoficial entre reitores segundo o qual as 58 

universidades evitam adentrar nas regiões de influência umas das outras. Defendeu também 59 

que: se for para se criar um curso de Turismo, que este seja implementado em Mossoró, 60 

uma vez que a região tem potencial para tal. Por fim, opinou que, a fim de que se tenha uma 61 

pluralidade de ideias a respeito, caso a proposta de criação seja aprovada no CONSAD, que 62 

se crie uma comissão institucional dentro da universidade, com membros pertencentes não 63 

apenas à Reitoria. A Presidente concluiu o debate sobre o presente ponto de pauta, ao qual 64 

não cabe deliberação deste Conselho, porém se comprometeu em levar para o CONSAD o 65 

posicionamento deduzido das falas aqui emitidas. Quinto ponto: PONTOS CONSEPE. 1. 66 

Apreciação e deliberação sobre a ata da 8ª Reunião Ordinária de 2021; Deliberação: A 67 

plenária não vota pontos com responsabilidades atribuídas ao CONSEPE. 2. Apreciação e 68 

deliberação sobre processos de renovações de afastamento. Sem discussão. Deliberação: 69 

Aprovado com três abstenções. 3. Apreciação e deliberação sobre os Programas Gerais de 70 

Componentes Curriculares (PGCC’s), encaminhados via Memorando Eletrônico Nº 267 /2021 71 

Prograd; sem discussão. Deliberação: Aprovado com cinco abstenções. 4. Apreciação e 72 

deliberação sobre o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Direito, encaminhado via 73 

Memorando Eletrônico Nº 2 64 /2021 Prograd; sem discussão. Deliberação: Aprovado com 74 

cinco abstenções. 5. Apreciação e aprovação do Relatório Institucional Consolidado 2020 75 

sobre os Grupos PET Ufersa, encaminhado via Memorando Eletrônico Nº 258/2021 Prograd; 76 

sem discussão. Deliberação: Aprovado com sete abstenções. 6. Apreciação e deliberação 77 

sobre a minuta de resolução que estabelece as diretrizes para a implementação da 78 
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creditação das ações de extensão nos currículos dos cursos de graduação no âmbito da 79 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA); Caput do Art. 1º: Sem discussão. 80 

Deliberação: Aprovada a sugestão proposta por Edcarlos. Caput do Art. 2º: Sem discussão. 81 

Deliberação: Aprovada a sugestão do relator Quirino, com duas abstenções. Caput do Art. 82 

3º: Sem discussão. Deliberação: Aprovada a sugestão do relator Quirino, com uma 83 

abstenção. Sugestão de Torres em inverter a ordem dos artigos 2º e 3º: Sem discussão. 84 

Deliberação: Aprovada com uma abstenção. Caput do Art. 4º: A conselheira Subênia Karine 85 

de Medeiros observou que o termo “carga horária curricular estudantil”, descrito na minuta, 86 

não é usado na UFERSA. O conselheiro Francisco Odolberto de Araújo externou sua 87 

preocupação com os cursos de primeiro ciclo e de como lhes serão dados subsídios. 88 

Deliberação: Mantido o texto original, com uma abstenção. Inciso II do Art. 5º: Sem 89 

discussão. Deliberação: Mantido o texto original. § 1º do Art. 5º: Sem discussão. 90 

Deliberação: Mantido o texto original. § 2º do Art. 5º: Sem discussão. Deliberação: Mantido 91 

o texto original Caput do Art. 6º: Sem discussão. Deliberação: Aprovada a proposta de 92 

Torres, com uma abstenção. Caput do Art. 7º: O conselheiro Francisco Franciné Maia Júnior 93 

frisou que seria importante textualizar que a carga horária de extensão do curso de Ciência e 94 

Tecnologia não poderia ser aproveitada nos cursos de segundo ciclo. Deliberação: Aprovado 95 

texto de Quirino/Torres. Parágrafo único do Art. 7º: Sem discussão. Deliberação: Com o voto 96 

de Minerva da Presidente do Conselho, foi aprovado o texto do relator Quirino, e uma 97 

abstenção. Caput do Art. 8º: Sem discussão. Deliberação: Mantido o texto original. Sugestão 98 

do relator Quirino para criação de Art. “X”: Sem discussão. Deliberação: Negada, com duas 99 

abstenções. Sugestão do relator Quirino para criação de Art. “Y”: Sem discussão. 100 

Deliberação: Negada, com uma abstenção. Caput do Art. 10: Sem discussão. Deliberação: 101 

Aprovado o texto de Torres, com uma abstenção. Caput do Art. 11: Sem discussão. 102 

Deliberação: Aprovado o texto de Torres. Sexto ponto: O conselheiro Fábio Francisco da 103 

Costa Fontes questionou sobre o andamento da demanda levantada pelo DC a respeito do 104 

zoneamento do campus, ao que respondeu a Presidente do Conselho haver enviado a 105 
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provocação para a Reitoria, e que estava até o momento aguardando resposta. O 106 

conselheiro Stephano Marques Nunes da Silva parabenizou a Presidente do Conselho pela 107 

sua disponibilidade em ouvir os departamentos acerca de um tema ao qual não cabe 108 

deliberação oficial por parte destes. Criticou a postura da atual Reitora quanto à condução 109 

das reuniões do CONSAD no sentido de que esta sempre estaria interrompendo falas dos 110 

conselheiros para emitir opiniões. Solicitou apoio da Presidente do Conselho quando da 111 

reunião do CONSEPE em uma inserção de ponto de pauta, uma vez que, segundo o 112 

conselheiro, a representação do DCE não estaria sendo levada em consideração já há algum 113 

tempo. Relatou sobre a chegada de novos tratores, que estão armazenados junto a muitos 114 

outros que já haviam chegado anteriormente, mas que não se sabe, até o momento, da sua 115 

destinação. O conselheiro Francisco Franciné Maia Júnior solicitou que as reuniões nas quais 116 

se deliberem temas que exijam mais tempo de deliberação sejam convocadas para terem 117 

início mais cedo que o habitual (10h40min). Nada mais havendo a ser discutido, a Presidente 118 

do Conselho de Centro deu por encerrada a reunião, e eu, Cristovam Câmara de Araújo, 119 

Secretário do Centro, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pela presidente desta 120 

reunião e pelos demais presentes, quando aprovada.  121 
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